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Torna obrigatdria o registro de violéncia contra a
mulher no prontuario de atendimento médico, na
forma que especifica.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA: Fago saber, em
cumprimento ao disposto no Art. 182 do R. I. da Casa, que a Vereadora Suzana Cardoso Alves
propds e a Cdmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art.1° Esta lei torna obrigatorio o registro no prontudrio de atendimento médico
de indicios de violéncia contra a mulher, para fins de estatistica e prevengéo.

Art. 2° Todo o profissional de atendimento médico que, identificando sinais de
violéncia contra a mulher, devera efetuar o respectivo registro no prontudrio de atendimento
médico.

§ 1° Os prontuérios médicos com registro de violéncia contra a mulher deverdo ser
encaminhados 4 direcfio da institui¢fio de satide onde ocorreu o atendimento.

§ 2° A direciio devera, em 24 horas, comunicar o fato as autoridades competentes
para as providéncias cabiveis.

Art, 3° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagfo.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Uruguaiana, em 15 de agosto de
2017.
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